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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 09 de maOfício n" 033 0 I 2022-GP IPMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Plef .: Protocolo n' 4.04212022 de 7010212022

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
em lL t ag tri*-1,-"

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 00812022-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 00512022, de auÍoria do ilustre vereador

Domingos Oliveira dos Santos - PSB, que indica a possibilidade de construção de uma

passarela elevada na Avenida dos Bandeirantes.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelência que, não há possibilidade de instalação de outro dispositivo

redutor de velocidade nesta via, pois o trecho requerido conta com 03 (três) lombadas e

seguindo o que preceitua a RESOLUÇÃO N" 3911998:

,,Art.72 A colocação de ondulações transversais próximas as esquinas, em vias

urbanas, devem respeitar uma distância mínima de 15 m do alinhamento do meio-

fio da via transversal.

§ 1'A distância mínima entre duas ondulações sucessivas, em vias urbanas, deverá

ifrffl 
m. e nas rodovias, entre ondulações transversais sucessivas, deverá ser de

Para instalar outro dispositivo no local seria necessária a retirada dos já

existentes gerando custos inviáveis à Administraçáo, quando os recursos precisam ser alocados

nas modificações propostas pela LC 14712019.

Atenciosamente.

ANTÔNIA E
Pre

LIBERATO DIAS
Cáceres
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